
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   Manaus,  segunda-feira, 16 de dezembro de 2013. Ano I, Edição 093  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 
 

LEI N. 351, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

MODIFICA a Lei nº 1.389, de 26 de 
novembro de 2009, que dispõe sobre a 
instalação de biombos e uso de celular 
nas agências bancárias de Manaus. 

 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 1.389, de 26 de novembro de 2009, 

suprimido seu parágrafo único, passa a ter a seguinte redação, 
acrescido dos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º:  

 
“É permitido o porte, porém, terminantemente vedada a 

utilização de aparelhos sonoros, celulares, radiotransmissores, 
palmtops e similares no interior das agências bancárias ou instituições 
financeiras localizadas no Município de Manaus” 

 
§ 1º As agências bancárias e instituições financeiras afixarão 

placas e cartazes visíveis alertando para a proibição prevista no caput 
deste artigo. 

 
§ 2º Os usuários infratores ficam sujeitos à retenção temporária 

dos equipamentos de que trata o caput deste artigo, e devolução ao 
saírem das agências bancárias ou instituições financeiras. 

 
§ 3º Os funcionários, bem como os vigilantes que fazem a 

segurança das agências bancárias e/ou instituições financeiras, ficam 
responsáveis por fazer observar a proibição expressa no caput e no § 
2º deste artigo. 

 
§ 4º Qualquer cidadão ou entidade da sociedade civil é parte 

legítima para denunciar, perante os órgãos de defesa do consumidor, a 
ocorrência de atos de inobservância ou burla ao disposto no caput 
deste artigo. 

 
§ 5º A não observância da proibição disposta no caput deste 

artigo acarretará à agência bancária ou instituição financeira infratora 
multa no valor de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais do Município 
(UFMs), aplicadas cumulativamente, por infração. 

 
§ 6º O Poder Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data da publicação desta lei, regulamentará o disposto 
no parágrafo § 5º deste artigo. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 16 de dezembro de 2013. 

 

 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 
 

LEI N. 352, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

DISPÕE sobre a obrigatoriedade de 
divulgação de editais de concursos 
públicos impressos no Sistema Braille. 

 
Art.1º Os órgãos e entidades da administração municipal, direta 

e indireta, quando da realização de concursos públicos para ocupação 
de cargos e empregos públicos, e desde que haja compatibilidade entre 
a deficiência visual e as funções do cargo ou emprego a ser provido, 
divulgarão, obrigatoriamente, no sistema de escrita em relevo 
anagliptografia para leitura Braille os respectivos editais de seleção, 
bem como os respectivos gabaritos das provas realizadas. 

 
§ 1º Os editais de concurso público em Braille serão elaborados, 

concomitantemente aos outros editais para efeito de publicação. 
 

§ 2º As versões dos editais em Braille ficarão à disposição dos 
interessados para consulta e/ou aquisição nos órgãos responsáveis 
pela realização do concurso público.  

 
Art. 2º A fiscalização ficará a cargo do órgão de proteção e 

defesa dos direitos dos consumidores e do Ministério Público do Estado 
do Amazonas (MPE/AM). 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 16 de dezembro de 2013. 

 
 

 



 

 

 

 


